
PORTARIA N° 102/2022, de 10 de maio de 2022.

Determina a realização de inspeção médica 

JAIME EDSSON MARTINI Prefeito Municipal de Novo Xingu, no
uso de suas atribuições legais, e considerando as disposições do Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Municipais, Lei 119 de 25 de janeiro de 2002, 

Considerando o atestado, datado de 13 de abril de 2022, apresentado à
este  Município  pelo  servidor  Velci  Agatti,  que  em  suma  discorre  que  “  [...]  NÃO  DEVE
REALIZAR ATIVIDADES LABORAIS QUE EXIJAMM ESFORÇOS FISICOS MAIORES[...]”;

Considerando  as  atribuições  do  cargo  de  Operador  de  Máquinas,
previsto na Lei 735/2014; 

Considerando  o  lapso  temporal  entre  a  data  do  requerimento  do
benefício previdenciário (19/04/2022) e a data da perícia médica a cargo do INSS (26/07/2022);

RESOLVE

Art.  1º. Determinar  a  realização de inspeção médica  pelo servidor
Velci Agatti, a ser realizada na Clinica Médica Intang Tao Ltda, na data de 13/05/2022, as 12:30 h,
com sede na Rua General Osorio 1204 – Sala 504, Centro- Passo Fundo/RS, a fim de verificar o
estado de saúde do servidor. 

 Art. 2º. Determinar que o referido servidor leve consigo na inspeção
médica, todos os exames, atestados e demais documentos que possui em relação à doença; 

Art. 3º.  Dispensar a presença do servidor, e o registro de seu ponto
eletrônico, na data da realização da inspeção médica.  

Art. 4º.   Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO XINGU –
RS, aos 10 dias do mês de maio de 2022.

JAIME EDSSON MARTINI
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Registre-se e Publique-se
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